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                                                        DECRETO Nº 12.491, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

Designa novos membros do Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo  
de Manutenção  e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – Conselho do FUNDEB, para o período 
01/01/2023 a 31/12/2026. 

 
  O Prefeito Municipal de Três Pontas – MG, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Inciso X, do art. 91 da Lei Orgânica Municipal e, 
 

Considerando o disposto no art. 2º da Lei nº 4.783, de 23 de março de 2021 que 
“Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação-Conselho do FUNDEB, e dá outras providências”, 

 
Considerando o Ofício nº 172 de 21 de dezembro de 2022, da Secretaria 

Municipal de Educação, 
 

  D E C R E T A: 
 
  Art. 1º Ficam designados os seguintes membros, para composição do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
Conselho do FUNDEB, criado pela Lei Municipal nº 4.783, de 23 de março de 2021, para  
o período de 01/01/2023 a 31/12/2026: 
 
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
TITULAR: Aline Nogueira Pereira 
SUPLENTE: Ana Luisa Figueiredo Leite Piedade 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
TITULAR: Juliana Martins Belinelli 
SUPLENTE: Lauriane Rose Roberto 
 
REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 
TITULAR: Aleteia Cristina Bonini Bárbara 
SUPLENTE: Ana Carolina Batista 
 
REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 
TITULAR: Simone Vitar Marinho Silva 
SUPLENTE: Celso Vitor Fernandes Junior 
 
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS 

MUNICIPAIS 
TITULAR: Mariana Paula Reis 
SUPLENTE: Kelli Cristina Bento 
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REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 
TITULAR: Jessica Mesquita Silva 
TITULAR:  ANA CAROLINA SIQUEIRA CAINELI 
SUPLENTE: FRANCINI GONÇALVES 
Suplente:  Weidilane Dixini Miranda Silva 
 
REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 
TITULAR: Verônica de Figueiredo Murad 
TITULAR: Isabel de Fátima Silva 
SUPLENTE: Vitar de Fátima Firmino Leite       
SUPLENTE: Siomara das Graças Ribeiro 
 
REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 
TITULAR: Katia de Fátima Reis Ramos 
SUPLENTE: Ane Elize Giraldello Lopes 
 
REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 
TITULAR: Mariangela Mendonça Ferreira  
SUPLENTE: Sandrelle dos Santos 
 

Art. 2º A função de membro do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB é considerada de 
interesse público relevante e não será remunerada. 
 

Art. 3º Fica revogado o Decreto Municipal nº 11.620, de 08 de abril de 2021. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2023. 

 
Três Pontas – MG, 21 de dezembro de 2022. 

 
 
 

MARCELO CHAVES GARCIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


